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CAMARA MUNICIPAL DE NAVIRAI

PORTARIA Nº 127/2020

Proceder com a Baixa no Patrimônio Físico e Contábil da Câmara Municipal de Naviraí. 

SÍMON ROGÉRIO FREITAS ALVES DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Naviraí, Estado
de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais... 

                                                         RESOLVE: 

I – Proceder com a Baixa no Patrimônio Físico e Contábil da Câmara Municipal de Naviraí. 

II- Devolução dos mesmos ao Executivo Municipal, conforme levantamento feito pelos membros
da comissão da portaria nº 087/2019, parte integrante desta, conforme relação nominal abaixo: 

Bens  Móveis Nº  Patrimônio Valor R$ 

COMPRESSOR AR DIRETO BIVOLT, 2.8, BAR 50PSI, KIT WORKER 1135 290,25 

LAVADORA ALTA PRESSÃO, 1500WTS, 127V, MARCA WORKER. 1138 398,74 

Total Bens Baixados 2 R$ 688,99 

III- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação no quadro de avisos do
Poder Legislativo. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal  de Naviraí,  Estado de Mato Grosso do Sul,  ao
quatorze dia do mês de outubro de 2020. 

SÍMON ROGÉRIO FREITAS ALVES DA SILVA 

Presidente. 
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